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JUSTIFICATIVA PARA PRORROGACAO CONTRATUAL 

Assunto: PRORROGAçAO DE PRAZO DE VIGENCIA 

Contrato n°: 023/2019 

Contratada: A C M CONSTRUCOES E TERRAPLENAGEM LTDA 

Objeto: EXECUçAO  DE OBRA: PAVIMENTA(;AO EM BLOQUETES NO BAIRRO BOM 
JESUS 

o Contrato em análise tern por objeto a Execução de Obra: Pavimentaçao em bloquetes no 

Bairro Born Jesus no MunicIpio de Santa Luzia do Paruá/MA. 

Ocorre que a supracitado contrato tern seu prazo de validade ate 09/07/2020, necessitando 

assim ser prorrogado pelo periodo de mais 120 (cento e vinte) dias, de modo a näo haver 

interrupção dos serviços. 

A contratada manifestou o interesse em manter a prestacào dos serviços, não requerendo 

correcão do valor. 

Assim, apresentamos a seguir as razôes que nos levam a entender viável e justificada a 

prorrogacão da vigência do supracitado contrato: 

a) Permite a continuidade sem tumulto dos servicos, porque não implica em mudanças 

estruturais e leva a não requerer urn novo processo de contratacão; 

b) Os serviços vêm sendo prestados de modo regular e tern produzido as efeitos desejados, 

tendo em vista que existe a habilitação na empresa na area contratada; 

c) Sob o ponto de vista legal, o art. 57, § I, da Lei 8.666/93, prevê que a prazo de duracao dos 

contratos de natureza continuada, como é o caso da contratada podem chegar a 60 (sessenta) 

meses. Como a vigencia do contrato em questão tern apenas alguns dias de vigência, sua 

prorrogacão, estaria amparada pelo dispositivo legal retro citado. 
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d) 0 respectivo contrato e vinculado ao Edital de Licitação regido pela Lei Federal n° 8.666/93, 

que autoriza expressamente a possibilidade de prorrogacão do contrato. 

Destarte, conforme demonstrado acima, tanto as razöes técnicas quanto legais autorizam a 

aditamento contratual. Entretanto, solicito a procuradoria municipal órgão de Controle Interno do 

MunicIpio de Santa Luzia do Paruá/MA, emita parecer sobre a prorrogação do contrato em 

análise, bern como faça a análise do Termo da Minuta do Aditivo. 

Santa Luzia do Paruá- MA, 22 de junho de 2020. 

Atenciosamente, 

JOAO GO LIVEIRA FILHO 
Secretário Municipal de Planejamento, 

Administraçäo e Finanças 
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